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REFORMA DO ICMS: ESBOÇO DE UM MECANISMO DE COBRANÇA NA ORIGEM

1 Introdução

Esta é uma das questões mais polêmicas da Reforma Tributária
: a participação de diferentes Unidades Federadas na receita do ICMS pago pelo consumidor final. De acordo com a sistemática atual, o Estado
 em que for adquirida a mercadoria, ou o serviço, pelo consumidor final faz jus à parte do imposto contido no preço, correspondente à aplicação da alíquota interna, deduzidos (pois o imposto é  sobre o valor agregado) os valores cobrados anteriormente no próprio Estado ou em outros. Nesse segundo caso, o(s) Estado(s) por onde circulou anteriormente a mercadoria se apropriou(aram) de 7 ou 12% de imposto sobre o valor agregado até a saída de seus territórios.

Este sistema misto atual será objeto de discussão, com base no acordo firmado, em abril de 2003, por todos os Governadores com o Presidente da República, com vistas à sua substituição pelo sistema de destino, segundo o qual todo o imposto pago pelo consumidor final caberá à Unidade Federada onde tiver sido adquirida a mercadoria ou o serviço em caráter final.

A PEC 41/03 consagrou a cobrança, na origem, da diferença que cabe, atualmente, ao Estado do consumidor e, no futuro, da receita integral que caberá ao Estado de destino. É preciso, no entanto, aperfeiçoar o mecanismo constante do texto (no inciso VI do parágrafo 2º do art. 155 bem como no inciso I e no parágrafo único, ambos do art. 90, acrescido ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

O mecanismo de rateio da totalidade do imposto incidente sobre a operação ou prestação interestadual, conforme pode ser definido a partir do texto da Emenda, operação a operação, tornaria inviável o recebimento, pelos Estados destinatários, da diferença entre as alíquotas interna e interestadual. A leitura feita por vários especialistas, inclusive com base na previsão contida no novo artigo 90, é de que o mecanismo deixaria, ao final, o encargo da cobrança aos Estados de destino, o que seria operacionalmente impraticável ou, no mínimo, altamente oneroso. Lembre-se que, salvo exceções, a fiscalização de cada Estado atua, hoje, no âmbito de seu território. No caso do mecanismo contido na PEC, visualiza-se a necessidade de ampliação desse espaço de atuação da fiscalização, para garantir o recolhimento da diferença de alíquota pertencente à Unidade destinatária.

Diante dessa perspectiva, apresenta-se como mais segura a proposta do autor deste comentário que foi divulgada pela Revista Econômica do Nordeste, do Banco do Nordeste do Brasil, no número de jul-set de 1998, p. 255-274, especificada no tópico 3 deste documento.

No tópico 2, a seguir, resumem-se informações sobre os controles das transações interestaduais atualmente em vigor e necessárias à montagem do sistema de rateio.

2 O sistema de informações sobre transações interestaduais

As transações entre as Unidades Federadas, realizadas pelos contribuintes do ICMS, estão sujeitas a registros e entrega, às Secretarias de Fazenda, de dados que constituem as fontes para montagem de bases necessárias à construção de mecanismo de rateio da receita entre os Estados envolvidos.

O atual conhecimento das relações comerciais entre os Estados, sejam as relativas a mercadorias, sejam a serviços alcançados pela incidência do ICMS, se baseia no fornecimento, pelos contribuintes desse imposto, de informações anuais acerca das transações por eles efetuadas.

Os Ajustes SINIEF n.º 01 e 03/96 (complementar do primeiro), firmados pelos Estados e Distrito Federal, constituíram o marco recente de iniciativa do CONFAZ, visando ao restabelecimento do fluxo de informações sobre a balança comercial entre as Unidades Federadas, interrompido nos anos 80
.

Encontra-se  em fase de implantação pelos Estados, o SINTEGRA (Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais de Mercadorias – SINTEGRA-ICMS), mecanismo de troca, entre os Estados, on line, de informações detalhadas dos registros feitos pelos contribuintes sujeitos à escrituração por computador. Esse mecanismo, quando em funcionamento regular, constituirá instrumento ágil de obtenção de grande parte das informações necessárias ao sistema de rateio da receita entre as Unidades Federadas proposto neste trabalho.

Dispõe-se, no entanto, em funcionamento, de sistema convencional, baseado na entrega regular, anual, de documento de informação pelos contribuintes: a Guia de Informações de Operações Interestaduais (GI), em que são apresentados, entre outros, os valores das transações segundo os Estados de origem (entradas) e destino (saídas). O site do Confaz (www.fazenda.gov.br/confaz) disponibiliza os dados obtidos com essa Guia, referentes ao período 1997-99.

3 Um sistema de rateio da receita resultante da cobrança na origem 

É possível e altamente recomendável adotar-se mecanismo de transferência, entre Estados, do imposto cobrado na origem e pertencente ao Estado de destino, seja com a adoção do princípio misto, previsto para permanecer por pelo menos dois anos a partir da vigência da Reforma, seja com a adoção do princípio de destino, proposto, por unanimidade, pelos membros do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES) mas não introduzido na PEC em razão da oposição do governo de São Paulo, entre outros, conforme a imprensa.

Discussões havidas ao longo dos anos noventa
 levaram à idealização de um mecanismo que exigiria um ciclo de quatro períodos de tempo para ser efetuado completamente o rateio das receitas decorrentes das transações interestaduais de determinado ano. A proposta contemplou períodos de um ano, mas é possível se discutir a viabilidade de reduzi-los para semestre ou trimestre. Neste documento, mantém-se a proposta original de quatro anos para o ciclo completo, porque as diferenças nas mudanças das economias dos diferentes Estados, por não serem bruscas, permitem o funcionamento regular do sistema, além de o mecanismo conter processo de ajuste do montante de transferências. As sugestões no sentido de alterar a periodicidade do ciclo decorrem da preocupação com a defasagem de dois anos entre o ano das transferências, com os coeficientes calculados no ano anterior, e as transações tomadas como base. 

Um requisito essencial para a montagem do mecanismo é o empenho de todos os Estados com vistas à melhoria da qualidade do sistema de informações com base na GI. Estudos feitos com os dados referentes a 1999 revelaram ausência de informações prestadas por cinco Estados (Acre, Amapá, Maranhão, Rio Grande do Norte e Roraima) e grande precariedade nas informações fornecidas por muitos Estados. Os estudos incluíram a comparação entre os totais de entradas e saídas informados pelos Estados com os correspondentes totais de saídas e entradas informados pelos demais parceiros de comércio. A comparação entre os saldos de comércio resultantes revelou diferenças que, comparadas aos valores de saídas, representaram valores até superiores a estas. No caso de Pernambuco, por exemplo, a diferença entre os dois saldos superou 70% das saídas. Para o conjunto do País, as divergências encontradas foram da ordem de R$ 70 bilhões, cerca de 7% do PIB.

Será necessária, também, a negociação acerca do tratamento a ser dado às divergências. No mesmo ano de 1999, por exemplo, Minas Gerais informou ter adquirido, a São Paulo, mercadorias e serviços no montante de R$ 24,3 bilhões. São Paulo, no entanto, informou terem sido promovidas saídas de R$ 30,3 bilhões àquele Estado. 

Há fortes suspeitas de que essas diferenças se devem, em grande parte, ao estímulo às operações fictícias em razão da atual alíquota reduzida. Somente a eliminação desse estímulo, com a cobrança integral na origem, aproximaria as declarações do montante real de transações.

Com a aprovação da PEC 41 e a aplicação de, no máximo, cinco alíquotas por ela previstas e que vierem a ser estabelecidas por Resolução do Senado, mostra-se necessário o desdobramento da GI em cinco folhas, uma para cada alíquota. Desse modo, será possível o cálculo dos créditos de cada Estado, em relação aos demais, mediante a aplicação da alíquota correspondente às transações informadas.

Dois aspectos cruciais vêm sendo colocados pelos críticos desta proposta. Primeiro, o risco de algumas Unidades Federadas deixarem de transferir a receita pertencente a outras Unidades. Segundo, a possibilidade de as unidades superavitárias dirigirem sua fiscalização para as transações internas, descuidando das operações interestaduais, que lhes obrigariam a transferir parcela da receita obtida, constituindo-se, portanto, em esforço fiscal com menor resultado em termos de receita. Essa segunda possibilidade mostra-se mais suscetível de ocorrer na vigência do princípio de destino pois, com o princípio misto atual, o Estado de origem tem motivos para controlar também as operações interestaduais, pois participa do imposto incidente sobre elas. 

Quanto ao primeiro aspecto, a Emenda à Constituição poderia estabelecer que a União retivesse, das transferências a serem feitas às Unidades Federadas inadimplentes, valores correspondentes às parcelas devidas e não transferidas a Unidades de destino, repassando a essas o valor retido. O mecanismo proposto facilita esse tipo de providência punitiva porque, durante cada ano, são conhecidos os dois elementos necessários para identificar os valores a serem retidos pela União: o coeficiente a ser utilizado e o valor total da arrecadação do mês anterior da Unidade em débito com outra ou outras.

Quanto ao segundo aspecto, deve ser lembrado que os contribuintes adquirentes das Unidades de destino informarão suas entradas e, então, a questão se apresentará como divergências entre os valores de saída informados pelos contribuintes das Unidades de origem e os valores de entradas constantes das Guias dos contribuintes das Unidades de destino, conforme mencionado anteriormente. É claro que essas últimas Unidades buscarão mostrar serem esses os valores reais, pois redundarão em crédito perante as Unidades de origem, no processo de rateio da arrecadação. A eventual omissão do Estado de origem no controle das operações interestaduais, em razão do alegado desinteresse, poderá representar, como conseqüência, entrega de parte da arrecadação que lhe pertence. Assim, existe no sistema um certo mecanismo automático capaz de suprir em parte a tentativa de omissão de controle por parte dos Estados de origem. De qualquer modo, registre-se a posição, também encontrada no debate, no sentido de permanecer um mínimo de receita com a Unidade Federada de origem, a título de ressarcimento de custos com a administração tributária.

Críticos da proposta também se referiram à possibilidade de as Unidades de origem, se superavitárias, se desinteressarem de exigir a entrega da GI, visto que haveria grande chance de estarem aumentando a parcela de imposto que deveriam transferir. Se esta hipótese vier a ser considerada muito provável, poder-se-ia pensar em que a lei complementar atribuísse à União a responsabilidade de coletar as GIs por ocasião do recebimento da declaração do IRPJ, transferindo-as ao órgão colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII (§2º do artigo 155).

A proposta tem suscitado menção, também, à questão do impacto sobre o capital de giro, pois a incidência na origem representará uma antecipação no desembolso, mantidas as regras atuais quanto a prazo de recolhimento do imposto e os prazos, de praxe, para pagamento da mercadoria ou serviço pelo adquirente. Com relação ao prazo de recolhimento do imposto na origem, espera-se, evidentemente, que o regulamento único do novo ICMS altere os prazos atuais com vistas a compensar a antecipação havida. No que se refere aos prazos de pagamento da mercadoria ou serviço pelo adquirente, as partes poderão fazer o ajuste diante da inclusão, no valor a pagar, do montante, antecipado, correspondente à diferença de alíquota e da alteração no prazo de recolhimento.

Cabe estabelecer, para efeito de demonstração do mecanismo, hipóteses sobre o andamento do processo legislativo quanto à PEC, à lei complementar que definirá as características do imposto, à resolução do Senado que fixará as alíquotas e à lei estadual, bem como ao regulamento único, a ser aprovado pelos representantes dos Estados e Distrito Federal.

Admite-se, nesse sentido, que:

· a PEC seja aprovada em 2003;

· a lei complementar seja aprovada em 2004;

· a resolução do Senado, a lei estadual e o regulamento sejam aprovados em 2005; e 

· o imposto com as novas características comece a ser cobrado em janeiro de 2006.

A tabela 1 apresenta o processo de rateio da receita, no período 2006 a 2009, bem como peculiaridades da manutenção do sistema atual (2004 a 2005) e da transição (2006 a 2007). Os elementos principais do funcionamento do sistema podem ser assim sumariados:

1. inicialmente, registre-se que o imposto, na sua totalidade, seria lançado e apurado, pelo contribuinte da origem, a partir da aplicação da alíquota interna (interestadual mais diferença de alíquota pertencente ao destino, no caso do princípio misto, ou alíquota interna, no caso do princípio de destino), e recolhido integralmente ao Estado de origem; atente-se para a maior simplicidade desse procedimento para o contribuinte, em relação a recolhimento em separado para todos os Estados de destino;

2. o contribuinte do Estado de origem seria por este fiscalizado, como ocorre atualmente em relação a todas as transações; neste ponto encontram-se as características, desta proposta, de solidariedade e maior segurança, para os Estados, do recebimento da parcela que lhes cabe;

3. o mecanismo prevê fluxo mensal de transferências de um percentual da arrecadação total do mês anterior de cada Estado para todos os Estados com os quais foram registradas transações de saídas no segundo ano anterior; alternativamente, pode-se admitir que seriam compensadas as transferências de modo que apenas os Estados superavitários fariam transferências para os demais;

4. seria definido um ciclo regular de quatro anos, ou período menor, para o processo de apuração do rateio da receita pertencente aos Estados de destino, assim resumido:

· ano 1: escrituração das transações pelos contribuintes;

· ano 2: entrega das Guias de Informação das Operações Interestaduais (GI) pelos contribuintes, relativas às transações do ano 1, seu processamento pelos Estados e pela COTEPE-ICMS e elaboração de coeficientes para transferência mensal, no ano 3, de imposto dos Estados de origem para os de destino. Para cada Estado e para o Distrito Federal seriam calculados coeficientes correspondentes a todas as demais unidades, visto existirem transações de saídas de todas as Unidades em relação a todas as outras. Alternativamente, poder-se-ia optar pelo cálculo de coeficientes apenas para as Unidades superavitárias no ano 1 referentes àquelas deficitárias, estabelecendo-se de imediato a compensação das transferências bilaterais que ocorreriam com a alternativa anterior;

· ano 3: aplicação mensal dos coeficientes, calculados no ano 2 com base nas transações do ano 1, para transferência da receita pertencente aos Estados de destino (o percentual será aplicado sobre arrecadação total do ICMS do Estado a transferir os recursos);

· ano 4: ajuste resultante da comparação entre os valores transferidos no ano 3 e os saldos efetivos apurados a partir das GIs relativas ao mesmo ano. O ajuste, cujo período de aplicação seria definido, consistiria de acréscimo ou redução do coeficiente de transferência estabelecido para o ano 4 e, eventualmente, o ano seguinte, a depender do período de ajuste.

Nos primeiro e segundo anos do primeiro ciclo, o rateio seria feito com base em informações disponíveis. Ou seja, se a reforma produzir seus efeitos a partir de 2006, durante o ano de 2005, os contribuintes entregarão as Guias de Informação das Operações Interestaduais ocorridas durante o ano de 2004, cujos processamento e consolidação permitirão encontrar os mencionados coeficientes que deverão ser aplicados em 2006. Mas, nesse caso, será necessário agregar, à arrecadação dos Estados superavitários em 2004, o valor do imposto pertencente aos Estados deficitários, de modo que os coeficientes não se tornem subestimados, no ano de sua aplicação, tendo em vista a arrecadação mais alta, em 2006, nos Estados superavitários, por conta da cobrança na origem.

Os coeficientes calculados a partir das transações dos anos 2004 e 2005 redundarão, certamente, em maior divergência entre as transferências e a arrecadação que deveria ser destinada aos Estados de destino. Nesses dois anos, o imposto em vigor ainda estará afetado pela diversidade de alíquotas atuais bem como pelas muitas formas de redução da carga tributária aprovadas ou não pelo CONFAZ e, desse modo, poderão existir diferenças entre os níveis de arrecadação entre os Estados, pois, a partir de 2006, ocorreriam as muitas mudanças de alíquotas e cancelamento de benefícios, entre outros efeitos. Sobre os benefícios fiscais atuais do ICMS, ver PEDROSA el alii (2000).

A utilização do processo de rateio de receita tal como proposto neste trabalho pressupõe a cooperação entre os Estados, na medida em que todos estariam exigindo o imposto devido por todos os contribuintes de seu território, tanto a parcela que lhes pertencesse, enquanto vigore o princípio misto, quanto aquela a ser transferida para os Estados de destino; nesse último caso, ou parcialmente, durante a continuidade de vigência do princípio misto, ou integralmente, quando entrar em vigor o princípio de destino.

A cooperação entre todos os Estados e a solidariedade dos exportadores líquidos em relação aos importadores líquidos redundariam em maior segurança para a arrecadação do principal imposto do País.

Tabela 1

Eventos hipotéticos e atividades relacionadas com a implementação da cobrança na origem

	Evento ou atividade
	2003
	2004
	2005
	2006
	2007
	2008
	2009

	Aprovação da PEC 41/03
	X
	
	
	
	
	
	

	Aprovação da lei complementar
	
	X
	
	
	
	
	

	Aprovação da resolução do Senado e do regulamento único
	
	
	X
	
	
	
	

	Início da cobrança do novo ICMS
	
	
	
	X
	
	
	

	Ano 1 do ciclo de rateio 2006-09 – registro das transações
	
	
	
	X
	
	
	

	Ano 2 do ciclo de rateio – entrega das Guias (GI), seu processamento e cálculo dos coeficientes a serem aplicados em 2008 (ver tópico 3.1 deste trabalho)
	
	
	
	
	X
	
	

	Ano 3 do ciclo de rateio – transferência mensal de receita com a aplicação dos coeficientes
	
	
	
	
	
	X
	

	Ano 4 – ajuste dos valores transferidos no ano 3 em relação aos valores das transações do mesmo ano
	
	
	
	
	
	
	X

	Dois anos com o sistema atual (cobrança da diferença de alíquota no destino)
	
	X
	X
	
	
	
	

	Dois anos de transição*
	
	
	
	X
	X
	
	


* Nesses dois anos, a arrecadação estará totalmente afetada pela cobrança na origem; daí ser necessário, no cálculo dos coeficientes, agregar, apenas para efeito desse cálculo, a receita da diferença de alíquota recolhida nos Estados de destino aos valores arrecadados nos Estados de origem nos anos de 2004 e 2005. Desse modo, o coeficiente a ser aplicado estará compatível com o fato de a arrecadação na origem incluir o imposto pertencente ao destino.

3. 1 O cálculo dos coeficientes de transferências
O cálculo dos coeficientes, a ser feito no ano 2 do ciclo, para utilização no ano 3 merece um exemplo numérico.

Os coeficientes seriam percentuais entre a receita a ser transferida para o Estado de destino e o total da arrecadação do Estado de origem; receita ampliada com a cobrança nessa etapa da circulação. Para cada Estado destinatário das transações realizadas no ano 1 do ciclo, eria calculado um coeficiente.

A seguir, apresenta-se um exemplo, apenas entre dois Estados (SP e PE), adotando-se as alíquotas de hoje (7% e 17%, a interna de PE). 

· Saídas de SP para PE no ano 1: 100, com débito de 7 (alíquota de 7%) para SP e 10 (diferença em relação à alíquota de 17%) para PE

· Saídas de PE para SP no ano 1: 50, com débito de 6 (alíquota de 12%) para PE e 2,50 (diferença para a alíquota de 17%) para SP

· Saldo a ser transferido por SP para PE: 7,50 (10 – 2,50)

· Arrecadação total no ano 1 em SP: 1.500

· Coeficiente de PE a ser aplicado: 7,50/1.500=0,5%

· Arrecadação total, mensal, no ano 3 em SP, admitida constante para efeito de demonstração: 200

· Valor a ser transferido mensalmente para PE: 1
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